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[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Obras e serviços comuns de engenharia
1. [bookmark: _Hlk82473550]CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk204774814][bookmark: _Hlk190693439][bookmark: _Hlk191458046]Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNI.
	QUANT.
	VALOR TOTAL

	1
	Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás
	Uni.
	1
	[bookmark: _Hlk204774106]R$ 4.192.930,24 (Quatro milhões, cento e noventa e dois mil, novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos)


O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(uns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato. Na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra – se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar e em orçamento previsto juntado a este processo administrativo.
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrações Anual (2026), conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
DESCRIÇÃO DO OBJETO DETALHADO
Os serviços entregues deverão estar em conformidade com as diretrizes estabelecidas:
	ITEM
	SERVIÇO
	UND
	QTD

	1
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	 
	 

	1.0
	MOBILIZAÇÃO/ DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
	uni
	1,00

	1.1
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL - ONERADO
	uni
	1,00

	1.2
	CANTEIRO DE OBRA
	uni
	1,00

	 
	 
	 
	 

	2
	TERRAPLANAGEM
	 
	 

	 
	RETIRADA DE MATERIAL P/BASE
	 
	 

	2.1
	LIMPEZA (PAV.URB.)
	m2    
	35.683,30

	2.2
	ESCAVAÇÃO E CARGA DE MAT. DE 1ºCAT (PAV.URB.)
	m3    
	15.611,44

	2.3
	TRANSPORTE DE MAT. DE 1º CAT.-À CAMINHÃO (PAV.URB.)
	m3km  
	157.675,58

	 
	REFORÇO DO SUB-LEITO
	 
	 

	2.4
	REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB-LEITO (PAV.URB.)
	m2    
	35.683,30

	 
	BASE
	 
	 

	2.5
	DESMATAMENTO E LIMPEZA - INCLUSO DESTOCAMENTO DE ÁRVORES COM DIÂMETROS MENORES DE 15 cm
	m2    
	35.683,30

	2.6
	ACABAMENTO E RECOMPOSIÇÃO DE JAZIDA
	m2    
	35.683,30

	2.7
	ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA - COM INDENIZAÇÃO
	m3
	15.611,44

	2.8
	TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA (CASCALHO) (PAV.URB.)
	m3km  
	193.581,90

	2.9
	ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA SEM MISTURA (PAV.URB.)
	m3    
	12.489,16

	2.10
	COMPACTAÇÃO A 95% DO PROCTOR NORMAL (PAV.URB.)
	m3
	12.489,16

	 
	 
	 
	 

	3
	PAVIMENTAÇÃO URBANA
	 
	 

	3.1
	IMPRIMAÇÃO (PAV.URB.)
	m2    
	32.698,97

	3.2
	FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO - EAI
	T
	42,51

	3.3
	TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO
	TKM   
	2.163,69

	3.4
	TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD (BC) (PAV.URB.)
	m2    
	32.698,97

	3.5
	FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-2C
	T
	81,75

	3.6
	TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO
	TKM   
	4.160,94

	3.7
	TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS
	m3km  
	4.160,94

	3.8
	MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 1,0cm S/COMP. (BC) (PAV.URB.)
	m2    
	32.698,97

	3.9
	FORNECIMENTO DE EMULSÃO RC-1C COM POLÍMERO
	T
	77,17

	3.10
	TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO
	TKM   
	3.927,93

	3.11
	TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL / FILLER
	TKM   
	446,59

	3.12
	TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS
	m3km  
	17.461,25

	 
	 
	 
	 

	4
	DRENAGEM SUPERFICIAL
	 
	 

	4.1
	GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016
	m
	4.418,78

	4.2
	GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016
	m
	4.418,78

	 
	 
	 
	 



DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
A descrição da solução como um tudo encontra – se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, juntado a este processo administrativo. 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
O critério de sustentabilidade está alinhado com o Plano Diretor Sustentável, Plano de Contratações Anual e outros instrumentos de planejamento que se baseiam no Guia Nacional de contratações Sustentáveis. 
Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Vistoria
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e 13:00 horas às 17:00 horas;  
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia; 
Para a vistoria, a empresa interessada deverá AGENDAR dia e horário junto ao Departamento de Engenharia do Município, através do e-mail engenharia@belavista.go.gov.br ou no telefone (62) 3551 – 7056;
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica conforme cronograma físico financeiro estimado para o objeto:
Início da execução do objeto: No máximo até 5 (cinco) dias do recebimento da ordem de serviço;
O prazo de execução do objeto: 4 (quatro) meses.
Local da prestação dos serviços
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 
	QUADRO DE RUAS
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	LOGRADOURO
	TRECHO
	 
	COMP. (M)

	 
	INICIO
	FIM
	 

	RUA 26
	RUA 67
	FINAL
	178,86

	RUA 28
	RUA 67
	FINAL
	177,20

	RUA 30
	RUA 61
	FINAL
	406,95

	RUA 32
	RUA 67
	FINAL
	171,71

	RUA 34
	RUA 67
	FINAL
	168,91

	RUA 36
	RUA 65
	FINAL
	239,69

	RUA 38
	RUA 67
	FINAL
	163,31

	RUA 40
	RUA 67
	FINAL
	160,50

	RUA 44
	RUA 67
	FINAL
	154,90

	RUA 42
	RUA 65
	FINAL
	236,00

	RUA 46
	RUA 63
	FINAL
	308,10

	RUA 48
	RUA 65
	FINAL
	149,30

	RUA 50
	RUA 65
	FINAL
	149,52

	RUA 63
	RUA 42
	FINAL
	333,94

	RUA 65
	RUA 42
	FINAL
	333,06

	RUA 67
	AV. 14
	FINAL
	1.091,55

	 
	 
	 
	4.423,50



MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, conforme atribuições do art. 120, Decreto Municipal n.º 119/2024:

I – Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à unidade responsável pela gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;

II - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato e na portaria da Secretaria Municipal de Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos;

III - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos;

IV - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;

V - Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências;

VI - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

VII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.
1.7. As atribuições necessárias à gestão dos contratos serão exercidas por uma ou mais unidades administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou entidade contratante, conforme art. 118, Decreto Municipal n.º 119/2024:

I - Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual;

II - Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes;

III - fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;

IV - Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a publicidade desses atos;

V - Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;

VI - Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;

VII - verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;

VIII - atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado acompanhamento à execução do ajuste;

IX - Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso;
X - Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;

XI - dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;

XII - verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, está de acordo com o disposto no contrato e na portaria da Secretaria Municipal da Planejamento e Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento;
XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;

XIV - apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;

XV - Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, bem como a inexistência de registros no CRC do Município;

XVI - emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e aquisições contratados, ouvindo o fiscal do contrato;

XVII - repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área responsável pelo Plano de Contratações Anual;

XVIII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa
Fica designado a servidor CLAUDIO HENRIQUE CRUZ GARDINI, matrícula nº 9565 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do atesto da nota fiscal, nos termos disciplinados nos art. 117 da Lei n.º 14.133/2021.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produzir os resultados acordados,
Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
Apresentação de BOLETIM DE MEDIÇÃO;
Apresentação de RELATÓRIO FOTOGRÁFICO;
Apresentação de MAPA ILUMINADO;
O fiscal terá o prazo de 05 (cinco) dias para aferição dos serviços após a solicitação da contratada;
Após aprovação do Departamento de Engenharia, será encaminhado via e-mail da contratada o ofício de liberação do Engenheiro Fiscal;
Somente após o envio do ofício de liberação, a contratada poderá emitir a nota fiscal, devendo conter na descrição da nota fiscal, a sequência do boletim de medição, o número do contrato e o objeto, a porcentagem de material e mão de obra que será indicada no ofício de liberação, seguindo o código tributário do Município e enviar para o e-mail do Departamento de Engenharia, a nota fiscal juntamente com todas as certidões válidas.
Do recebimento
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Decreto Municipal n.º 119/2024)
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, e Decreto Municipal n.º 119/2024)
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, e Decreto Municipal n.º 119/2024.)
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, e Decreto Municipal n.º 119/2024).
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Forma de pagamento
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Regime de execução
O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário);
Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, conforme exigências abaixo descritas:
Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Declaração de demonstração contábil, conforme ANEXO VII, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos, utilizando-se os índices abaixo, através das seguintes análises:
A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

	LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	SG = 
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	LC = 
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante



O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá comprovar Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
O Patrimônio Líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial da empresa:
PATRIMÔNIO LÍQUIDO= Ativo Total - (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
Garantia da proposta
Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Município de Bela Vista de Goiás - GO, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação.
Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, no envelope de habilitação. 
Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de Bela Vista de Goiás, sito Rua R-6, nº 200, São Geraldo, Bela Vista de Goiás-GO, fone (62) 3551-7065.
A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
Qualificação Técnica
A documentação relativa à qualificação técnica limitar - se - à:
a) Prova de registro no CREA e/ou CAU, da empresa e de seus responsáveis técnicos pela obra;
b) Capacitação técnico-profissional:
b.1) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a parcela de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme tabela abaixo: 

	FONTE
	CÓDIGO
	ITEM
	SERVIÇO
	UND

	 
	 
	2
	TERRAPLANAGEM
	 

	 
	 
	 
	BASE
	 

	GOINFRA-PAV
	44150
	2.9
	ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA SEM MISTURA (PAV.URB.)
	m3    

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	3
	PAVIMENTAÇÃO URBANA
	 

	GOINFRA-PAV
	44202
	3.6
	TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD (BC) (PAV.URB.)
	m2    

	GOINFRA-PAV
	44211
	3.8
	MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 1,0cm S/COMP. (BC) (PAV.URB.)
	m2    

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	4
	DRENAGEM SUPERFICIAL
	 

	SINAPI
	94267
	4.1
	GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016
	m

	 
	 
	 
	 
	 



b.2) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.
b.3) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

c) Capacitação técnico-operacional:
c.1) A Comprovação de capacitação técnico-operacional cuja comprovação se fará através de Atestados de Capacidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem aptidão da licitante para o desempenho de atividades compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, limitadas esta característica a parcela de maior relevância e valor significativo: Parcela de maior relevância mínimo de 50,00%:

	FONTE
	CÓDIGO
	ITEM
	SERVIÇO
	UND
	QTD
	%
	% MÍNIMA

	 
	 
	2
	TERRAPLANAGEM
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	BASE
	 
	 
	 
	 

	GOINFRA-PAV
	44150
	2.9
	ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA SEM MISTURA (PAV.URB.)
	m3    
	12.489,16
	50%
	6.244,58

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	3
	PAVIMENTAÇÃO URBANA
	 
	 
	 
	 

	GOINFRA-PAV
	44202
	3.6
	TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD (BC) (PAV.URB.)
	m2    
	32.698,97
	50%
	16.349,49

	GOINFRA-PAV
	44211
	3.8
	MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 1,0cm S/COMP. (BC) (PAV.URB.)
	m2    
	32.698,97
	50%
	16.349,49

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	4
	DRENAGEM SUPERFICIAL
	 
	 
	 
	 

	SINAPI
	94267
	4.1
	GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016
	m
	4.418,78
	50%
	2.209,39

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 



Garantia de Execução
Além da garantia de proposta exigida, para as contratações decorrentes deste certame será exigida a Garantia de Execução, nos seguintes termos:
A Administração Municipal convocará a licitante vencedora do certame por e-mail, em até 05 (cinco) dias úteis, após a adjudicação e homologação da Concorrência Pública para informar a modalidade de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do valor global contratado, na modalidade que optar dentre as adiante relacionadas:
a) Caução em Títulos da Dívida Pública – os títulos deverão ser escriturais mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
b) Seguro-Garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA 1: Caso a Licitante optar por essa modalidade de garantia deverá inserir na apólice cobertura referente às obrigações trabalhistas bem como as previdenciárias e fiscais. NOTA 2: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
c) Fiança Bancária – A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
d) Caução em dinheiro: No caso de dinheiro o depósito deverá se efetuar na conta bancária em nome do Município de Bela Vista de Goiás – Goiás, sendo conforme descrito na tabela logo abaixo. As demais garantias seguem o prazo retro e a não comprovação da garantia inabilitará o licitante e a não comprovação da garantia inviabilizará a assinatura do contrato, possibilitando as sanções previstas neste edital. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.

	ITEM
	Descrição
	Valor Referencial

	1
	Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás
	R$ 4.192.930,24 (Quatro milhões, cento e noventa e dois mil, novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos)
VALOR DE GARANTIA DE 5%, EQUIVALENTE A R$ 209.646,51 (Duzentos e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos)



No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da licitante vencedora, esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for notificada.
A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações da licitante vencedora e desde que não haja pendências com o Município de Bela Vista de Goiás - Goiás.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O Estima-se o valor referencial de R$ 4.192.930,24 (quatro milhões, cento e noventa e dois mil, novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos), conforme planilha orçamentária referencial em anexo. O valor foi obtido com base em planilha orçamentária referencial elaborada a partir de sistemas oficiais de custos, como SINAPI e/ou GOINFRA, considerando composições unitárias compatíveis com o objeto.
Sendo que R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) serão provenientes do Programa Goiás do Crescimento, vinculado ao processo nº 202600042004605, e o valor remanescente de R$ 2.692.930,24 (dois milhões, seiscentos e noventa e dois mil, novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos) será custeado com recursos próprios do Município.
[bookmark: _Hlk201586099]O recurso financeiro destinado à execução do objeto será definido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, sendo sua gestão e operacionalização realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Manutenções.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Bela Vista de Goiás em dotação a ser especificada pelo Departamento de Contabilidade no trâmite do processo licitatório.
DO REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a proposta se referir. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil – INCC.
O reajuste será realizado por apostilamento.
DISPOSIÇÕES GERAIS
A publicação dos atos da licitação será realizada conforme a Lei 14.133/2021:
Municípios acima de 20 mil habitantes: 
Aviso ou Extrato do Edital: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC) e Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município e em jornal diário de grande circulação;
Demais atos: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC).

DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência será parte integrante do edital e do contrato a ser firmado, com o objeto: Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás. 

Bela Vista de Goiás-GO, 14 de maio de 2026.



	Iuri de Oliveira Schmitz
Matrícula: 4950
	Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções




	Wanderley Rodrigues de Siqueira
Decreto: 372/2025
	Secretário Municipal de Obras e Manutenções 
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